
                                  

  

 

 

 
 

A Administração de Juiz de Fora, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Brasil, 2001 

- Centro - Juiz de Fora/MG - CEP: 36060-010, neste ato representado pela Prefeita, Exma. Senhora 

Margarida Salomão, no uso de suas atribuições legais, torna público o 6º Aditivo ao Edital Nº 

001/2023, conforme a seguir: 

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º. – Retifica-se o CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

INCLUI-SE O ITEM 24.1, conforme segue: 

 

24.1.  A ordem de convocação dos candidatos com deficiência (PcD) dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à PcD 

será a 6ª (sexta) vaga, a 2° vaga destinada à PcD será a 11ª (décima primeira), a 3° vaga será 21ª (vigésima primeira), a 4° vaga 

será a 31ª (trigésima primeira) e assim sucessivamente, respeitando o intervalo de 10 (dez) vagas e observada a ordem de 

classificação. 

 

 

Art.2°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2023. 
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